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LEI NQ 62 de 29 de Setembro de 1 949. 

Autoriza o Govêrno do Estpdo a adquirir, 
pela importância de Cr$ 70 000,00 o pré­
dio em que ~uncionam as Escolas Reunidas 
"José Estevão" • 

° PRZSIDENTc DA ASS'1o!BL ~A LEGISLATIV ~ DO ESTADO DE MA'l\ 

GROSSO, usando das atribUições que lhe confere o item VII, letra d, do 8\ 

tigo 14 da Constituição dO Estado 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 

ta e eu promulgo a seg~lnte lei: 

Artigo lQ - Fica o Govêrno do Estado autorizado a adu' . - , 

rir, pela ~portância de Cr$ 70 OOO,OO(setenta mil cruzeiros), o prédio -

de propriedade de D. Ruth Gonçalves de ~ueiroz, sito ~ rua Pimenta Bueno_ . 
(Barcelos), dJsta cidade, em que se acham funcionando as ~scolas Reunida, 

.' "José Estevão". 

Artigo 2~ - A despesa de que trata o artigo anterior -
-

correr~ pela verba 65-4-0 - consignações 65-4-7 - desapropriação e aqui-

sição de im6vt!s, do vigente orçamento. 

Artigo 3" - Esta le1 entrar~ em vigÔr na d a ta da sua 

pUblicação, revogadas as disposiçes em contrário. 

Sala das Sessões, 29 de setembro de I 949 

Presidente ,) 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo




